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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	19 	 dias do mês de Fvriir 	de 1968 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamen- 

to de Ge ïi 	 , 0rcii 	G1vf s F 
(Reclamante(s) 

(l'rofisso) 	 (Estado Civil) 	 (Naciotialidade) 

Ru 	tii 	801 — St r Bfi: — Cpi 	- 
(Residência) 

portador da C.P.-N. ° 97865, Série15e apresentou a seguinte recla-

mação contra Ti1idç 	Dis : Siiv 
(Reclamado) 

domiciliado naiV ,  S. 1u]e i.Q 660  
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	: 	izr_eire,  léo 1961 

DISPENSA 	17.2.68 

SALÁRIO 	:I'Ç 100 1 00 

PAGAMENTO : 

4 vis 	. . • • • • • $ • • • • • • • 	• 	• . . N 100,o0 

Iizçs ............. NC 758 5 31 
. 13Q s1r 6É NC 66,00 

12112 17Q%I " 	67 K. 82950 

20 	ii d.e 	f'ris 6 6 / 61 N LL,00 

20 	s frisde 67/68 N Cr 66 5 66 

3/12 13Ç 	s1.ri €e 68 NÇ 21 5 99 
s1 S 96,00 

2 hrs etrs L 9 92 

j 	crcid n 201  ........ N1' 81' 3 6 

Ttd ........ NCf 1.323,08 

Mod. 2 



Ok. 	Ç 

J 

Assim sendo, pede que seit{fda'do o Rodo. do inteiro 
teor cia presénte reclamação, a-fim deue.Qtpareçaàaudiôncja de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, paracoristar, foi lavrado o Presente. tôrmo, que vai por 
mim assinado e também 	lo(s) Rc'e(s). 

CH~FÊ DA SCRETÂRA 	/ 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

CLfe decra: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiri1a-Gois 

NOTIFICAÇÃO 	N.°-------------------  

Sr. 

Tibli içÃ DiaQ de Silva 

Av. 	Iiau10 n 66C - Canp 4 na, 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Orcaii,c 	 r 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	 ................ 

às......... (---------- -- - --- 	.if)horas do 

dia 22 jdo mês de 	 para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo.lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

...1:. 	........................................... , de 4.O............................de '968 

	

ITT...... 	4..a 
CHEFE DJ CRE ARA 

32/- 	: 

q 	 - 
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(EL ) 

.. 	 gras 
serviço Post4 

3gistado. . :. ... 

ôncia 	. 

	

a do registo 	de . .. '. . 	de 19 

atureza da correspondência 	 . 

Va'or decaradc . . 	. 	. 	 . 	 . 

Recebí 	'.eto registado acrna descro 

En. 	 . 

 

de- 

MPTI 

 

O DESTTÂ<. 

- i,te recibo d.ve er datado e assinado a tuita 

* rnbo de Orgen 

 

(• tnb 	da u.tribtn,ão 



FOER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA CO TRABALI—:O 

JUNTA DE CONCILJAÇÃO E JULAMRNTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. n.° J C  J .... .... 300/68 	. 

Aos .... 22 dias do mês de ........ ....... ....................................... do ano de mil 

novecentos e ...... oito às.3,30  horas, na sala 

de audiências desta Junta, ......... presert ......o Reclamante .... Or.c.a1in.o ... Gnçsi- 

v.e.s...P.inhe.Lro ........................................................................................................................................... ................................... 

c .... pres.e.nt.e ....................... 	o 	Reclamado ...... Tib.ir.t.ç. ....... flte.s .... da.s.S.t.lvs...................................... 

......................................................... ... ..... .. ........................... 	não tendo se realizado a audiência para apre- 

ciação da reclamação do primeiro contra o seGundo, em razão de.... ausnO.ta ........ 

jU8t .tÍi.cadado 	Presidente . 

foi designada nova audiência para o dia...3...  ... d.e....Junh• .... de...1968,...aa....9,.30...hs. 
01 

ftc,and.asparte.sct1s. 	 .............. 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

	

Cientes 	 1 

Deptaento de Ipresa Nciona1 - 21 .3.7 
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Advoado - Inscrição 1433 - O. A. 	GO. 	 - 

Lnd. Prof is Av.nIianmera,90sJl7,2Pa.-Centro. 
GOIANIA - GOIÁS 

A 

4 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, assinado 

ao final, TIBIRIÇ DIAS DÀ SILVA, brasileiro, casado, industrial, re 

sidente e domiciliado nesta Caoital, e com enderço nTofissional à 

x.x.x.x.x.x.x.x 

constituo(imos) e nomeio(amos) o('s) Dr.(s) JOSE PEREIÁÀ DT FA}IA, brasi-

leiro,solteiro, advogado, devidamente inscrito sob n 1.433 na O.A. 

B.-Go e Dr.LTJIZ ANTÔNIO PENEIRA DO COUTO, ins. 8862, O.A.E/MG-. e -- 

com domicílio profissional no enderêço em epígrafe para os efeitos legais, 

onde receberá(ão) tôdas as comunicaçes, inclusive intimaçes e notificações 

e, especialmente citação inicial, para que, com os podêres da cláusula 

"AD-JUDICIA", possam só ou em conjunto, - romove- a defesa do outotgante 
neranteajuntade - i1iaçpe --- 

--------------- 
rnmover defesa escrita ou oral em au ,iiência rara 22 de maio de 968 

13,30, 	ssinuindo ons demais trmns até final. x.x.x.x.x.x.x.x 

na pessoa do(s) seu(s) representante(s) legal(is), fazer notificaçes prévia 

e, em tudo quanto fôr útil, usar dos podêres abaixo, facultando-lhe(s) arguir 

as exceções cabíveis, oferecer ou contestar reconvenção, usar dos recursos le-

gais, praticar as providências indispensáveis ao fiel cumprimento do presente 

mandato, inclusive perante as instâncias e esferas administrativas, postular 

reclamaçes diante do Egrégio Tribunal de Justiça, pleitear intervenção da Cor-

regedoria de Justiça, pedir processos incidentes de atentado e outros congê-

neres, requerer medidas preventivas ou cautelares e assecuratórias, sem exce-

tuar os arrestos, sequestos, notificaçes, vistorias "ad perpetuam rei memoriam", 

ajuizar embargos de terceiros, outorgando-lhe(s) os podêres especiais de tran-

sigir, confessar, desistir, fazer acôrdos e composiçes amigáveis ou judiciais, 

receber, dar quitação ou recibo, e substabelecer esta procuração a outro advo-

gado, com ou sem reservas. 

X.X.X.i.Y.X.X.X.X.X.X.X.y.iy.y.yx •  .X.X.m.X.Y.X.X.X.X.X.X .x.y. x.x 
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Indústria  
	

raIe 
Tibiriçá dias da Silva 

FABRICANTE DAS MELHORES CARROÇAS 

Av.'São Paulo n.660 - Fone 3-0161 - Campinas - Goiânia 

fleibo N. Cr$ 

Recebi do Sr.(s) 

a quafltia de Cr$ 	WWIOIMII ORUZI. 

»ïoveniente de Ferias 

1arios4oano966. 

para clareza firmo o presente 

Goiãnia, 31 de ............ dezembro.......de 19...L. 

.. 
Orcalino Gonçalves Pinhei
.............ro 
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=INDÚSTRIA PALMEIRAS= 

Fabricante das melhores Carroças do Estado 

Fábrica das afamadas Qsporas "Buriti", Foices marca To, Fá-
brica de carrinhos de pneu, Carroça e Carroção de roda de ferro 
Ferragens para construção, para curral de fazenda, dobradiças' 
p8ra porteiras, paralusos em geral, Sterpnei P1 pneu com catraca 
suporte, macaco de caminhão, solda elétrica e consertos em geraI. 

TiJiïriçí JIias d.i Sifira 

Av. São Paulo, n. 660 - Fooe 3-0161 	Campini - Goiânia 
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F. J. JUSTIÇA DO TRABALHO  
J. C. J  

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCfIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Gotrita 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 300/68 

Aos trs  dias do mês de JT3ITH0 	de 1968 	, s 9,30 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gianta 

sob a presidência do Dr.Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso 
movida por ORCALINO GONÇALVES PINHEIRO 

recte. 	contra TIBIRIÇA DIAS DA SILVA 

Feita a chamada, prsentes as partes, o reclamado acompanhado 
do advogado Dr. José Pereira de Faria, foi aberta a audtncia. 

o 
Pele reclamado foi feita defesa por escrita, que sera junta 

aos autos. 

Proposta a conciliaç, nio foi aceita. 

Pela reclamado foi exibida wna nota prcmiss6ria 1cr$,  digo, 
urna nota promiesria no valor de NCr$43,50, bem como dois recibos 

de Ncr$132,00 e NCr$659,50, firmados pele roclnante, • quaï reconhe-

ceu serem de sua autoria e responsabilidade. 

Eiv seguida havendo outro processo em pauta, foi designada no-

va audincta para odia 3 de setembro de 1968, as 15,00 horas, ficando 
as partes cientes. 	. 

E, para constar, eu, 	Servente 

servindo de escrivo lavrei a presente ata qua4i asstnada pelo Sr. 

Juiz Presidente, Srs. Vogais e partes,resenLes. 

Juiz Presidente 

V. dos Bnpregadores 	 V. dos Eknpregados. 

o 
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1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO  

J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goiânia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 300/68 

Aos 	treias do mês de setembro 	de 19 68 	, 	15,00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
sob a presidência do DrPaulo Fleury da Silva e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclama 	relativa a aviso,indenizaço,13sa1rio,férias e hs. ção  

extras. 	 e movída por ORCALINO GONÇALVES PINHEIRO 
contra TIBIRIÇA DIAS DA SILVA 

Feita a chamada, 	presente apenas o reclamado, foi aberta 

a audincia. 
Em seguida pelo reclamado foi dito que confirme suas alega-

ç6es de defesa, ngo sendo renovada a proposta de conci1iaço em 

face da ausncia do reclamante. 
Em seguida o Sr.Juiz Presidente propSs aos Srs. Vogais a so 

1uço do dissídio e tendo votado ambos, proferiu a seguinte d.eci 

sao: 
Orcalino Gonçalves Pinheiro, em reclamat6ria proposta con-

IL 	Tibiriç& Dias da Silva, pleiteia aviso,indenizaço,l3al&rio 1  
férias,salrios retidos e horas extras. 

O réu se defendeu, negando a despedida e juntando comprovan-

tes de pagamento de férias e l3Qsalrio de 1966. Quanto às férias 

de 1967 e 1.3sa1rio  de 1966/67 e de janeiro de 1968, alega que 

tem importância maior em poder do reclamante conforme vale de fls. 

10. N6 foi possível a conciliação. 

41 

	 Tudo visto e examinado: 

n face da negativa da despedida pelo reclamado,cabia ao 

reclamante o 6nus de comprov-la. No entanto, deixou de fazer qual 

quer prova nsse sentido. Por isso no merece acolhida o pedido na 

parte referente a aviso, indenização e 139sa1rio  proporcional, o 

mesmo ocorrendo quanto às férias e 132 salário de 1966 por já ha-

verem sido pagos conforme r-cibo junto aos autos. Quanto as presta 

ç6es restantes, ficou provado, pelo vale de fls. lO,que o reclaman 

te recebeu importancia superior ao que pede pelas mencionadas pres 

taç6es. 

Pelo exposto RESOLVEU a Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goiânia, por unanimidade, julgar a aço improcedente. Custas, no 

valor de NCr$62,74, pelo reclamante, dispensadas na forma da lei. 

MOO. 24 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 (7' 

3. REGIÃO 

E, para constar, eu  	, Auxiliar Judiciário 

PJ-6 datilografei a presente ata que vai assinada pelo Sr.Juiz Pre-

sidente e pelos srs. Vogais. 

Paulo Pleury da Silva e Souz 

Juiz Presidente 

Vg9mffegaTores 

Vogal dos Ernpregad s 

MODÊLO 4 A 



PODER JuDiciÁRio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goi&iiia-Go i 8 
No t 1 f lo a ç 	flO• 

673/68 
Em 12 de  eetembrO de 168 

Sr. 
Orca].ino Gonçalves Pinheiro 
Rim Itu n2  801-Setor BonÍia..Capinas 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 3 de 	seteabro 	 de 19 68 

1 

	

na reclamação por vos apresentada contra TíbíriçA Dias da Silva 
e cujo inteiro teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 

Chef de Secretaria 

t.queen .
i.; j 

jc rer; 1vd0 rOSti ;'O ./ 	. 
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